Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 166/60

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORES E REPRESENTAÇÃO DO SR. PRESIDENTE. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam fixados os subsídios dos senhores Vereadores da Câmara  Municipal de Bom Retiro, a partir de janeiro de 1961, em quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) para reunião que comparecerem.

Art. 2º -  O Presidente da Câmara Municipal perceberá a contar de janeiro de 1961, além dos subsídios a que faz jus como vereador, a importância de três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00) mensais a título de apresentação.

Art. 3º -  Fica o Chefe Executivo Municipal autorizado a abrir quando necessário o crédito suplementar para atender o disposto no artigo 1º, bem como abrir o crédito especial de trinta e seis mil cruzeiros (Cr$ 36.000,00) para efeito de cumprimento do artigo 2º, desta Resolução.

Art. 4º -  O Senhor  Presidente solicitará mensalmente ou quando necessário, ao Chefe do Executivo Municipal a importância  relativa ao pagamento das despesas efetuadas pela Câmara Municipal, especificando as respectivas dotações orçamentárias.

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Novembro de 1960.

JAIME MACHADO

Prefeito Municipal

